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AoSEPROT:

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Lastro-PB

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o
processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo.

•

•

Em: 19/10/2005.

Atenciosamente,

limo Senhor
JORGE BATISTA NUNES
. Chefe do SEPROT
Senado Federal
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

. _.•.

Preencha todos o~ campos e imprima esta ficha. '
Envie (pelo correio) para o Programa'lnterlegis"':' A~__'.N2 Anexo "E~.do Senado Federal

Brasília/DF - CEP: 70.:165-900
Central de Atendimento: 161\ 311-2556

tE~íriãir: j o_c~,p,_u_b_li_c~a@bol.com.br~

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsáv.el pela atuallZaçlodas InfonnaçOes no portal dolntel1egls

que Irá cadastrar, atualizar e excluir os dados re-'erentes' a casa legislativa, bem como os
demais usuários vinculados à casa' Não deve ser oarlamentar.

KISSIO EMMANOEL GONÇALVES FELlNTO/:.No.me:)

[Tjpo (le_~~~:_JOAssembléia legislativa O Camara Municipal fQt<t.p~r!a!!1_t!~~!~~.J~

nllome ~a Casa: _ J CAMARA MUNICIPAL DE LASTRO /'

(Endereço:] RUA PEDRO ABRANTES FERREIRA, 116,,/

:-Cidade:. 1LASTRO/ [UFn~
rTeiefo;;es:_' 83-3548-1020 /' 1 IfAX:-:J _

•
1 [ê:arg,>:j TESOUREIRO

1 IFAX::1~ ~
FINANCEIRO

83-9306-1907/83-9313-2502[Ielefon"!':
~maii:~,i ~ ~

Autenticação do Presidente

!Nome_C~mpieto_dõ~ãrlamentãn FRANCISCO ANCELlO TRIGUEIRO DE LIMA /1
jNom,,-JiFii"ameniãr'] VEREADOR I [pãrticiOJ PV ,; I

[Fim:'! 31/12/2008

ISexo:j Masculino

[FAX:1 83-3548-1044,tt

. nte

Fra isco Ancélio lde Lima
PresIdente

CPF: 484.046.164-34_

833548-1020 /

_Lastro, 10/06/2005.
Local e data

[T~lefones: J
rE;m.ii:_"~ _
:Hom~"age,-:t

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos

jMandàiô-Jiãj-iãinFo'ltar. (d!aJ",•• /ano):}Jiiéio:J 01/01/2005

rAniversã'lo(dla/m •• /an;l:"'] 25/10/1964 I

"_--------------------------------j,ittfRlfGII~
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cONVÊNIo N°: PB-251 1912005 - INTERLEGIS

cONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE LASTRO
NO PROGRAMA INTERLEGIS

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em confonnidade com os lermos do Contrato de Empréstimo n° I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE LASTRO, com sede na Rua João
Bosco Abrante Ferreira, n° 116, Lastro-PBneste ato representada por seu Presidente, Vereador FRANCISCO
ANCELIO TRIGUEIRO DE LIMA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República' Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de D,esenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11-promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
~ntre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos ,convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis' à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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II - incentivar O desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 I O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I-providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v -adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virrual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virrual do Poder Legislativo, nos.moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o



IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pel<jJ
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

I
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X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, ftrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a ftnalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de ftndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O e após o têrmino da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá, em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a transferência patrimonial dos
equipamentos e programás "descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Termo.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4,2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este ftm pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATN A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9' - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA -DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.] - A resci~ãodo presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5

•

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponbam de autorização
legal ou contratual;

n-as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Inlerlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer" outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I : O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasitia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio. .

E, por eslarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasitia, Zo de ee.~l~de 2005 .

•
Agac. da Silva Maia
Dir ar Geral do Senado Federal

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do

. Interlegis - SINTER

~V/dubk ~~o&j~
Vereador Francisco Ancelio Trigueir e Luna
Presidente da Cãrnara Municipal de Lastro
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ANEXO

6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE LASTRO

Equipamentos:

'."

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV/DFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA

Programas:

• Sistema operacional UbunIU Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivirus.
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERlEGIS - SINTER

TERMO DE ACEITE E RESPONSABIUDADE "inTERLEGI.I

Munidpio:
IlASTRO

CÂMARA MUNICIPAL
Estado:
iPARAIBA
Res nsável 'unto ao Pro rama Inter is:
KISSIO EMMANOELGON LVESFEUNTO
(Nome campfeto da pessoa autorizada pela Câmara para realizar o aceite)_

ASSIS1'ENCIA TÉCNICA
Empresa:
110 - INFORMATICA

Técnico:
I IROORIGOAQUINOE SILVA DOD[Tel Com:

10**83-3531-5615

-----'_.-.a••..~ ~------

105301N° Tombamento:

4l0>(d/;;o
Responsável pejo acerte na Câmara.

Nome completo (leg;veI) do Responsâvel:
KlSSIO EMMANOELGON LVESF£UNTO
cargo do Responsável:
TESOUREIRO

EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
1) lmpressora Laser Lexmark mod.Oplra E230

NOSérie: 100120A96GIOl

-~~~.
AWTE E RI!SPONSABIUDADE
DedaramOs que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos
adma espedficados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização ,e manutenção, de
acordo com o estabeleCJdopelas dáusulas terceira e quartJl do Convênio ceiebrado com o Orgão Executor do
Programa Interie9i5.
. ,41?.,;.----

Data: 2%~~ 12~9Y;'. I~, t'../ij
lI> "'.UH

':P ••/....,. .•
rr ", lo' *f4, l . • .•

---- ..-, ~ ,. " ..
:";:;~:~r~r ~'! ,.':i:
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ESPÉCIE COll\'~nio n' . PB.2515U2005. MODALIDADE: Jnc~i-
gibllidadc. OBJETO: Estabelecer c regular a panicipaçan da Co<a
Lcg:islaliva no ProHmma Inlerkgis. conforme os ICfTl>CI$ do Co~tnlo
de Empréstimo. celehrado entre a REPUBLlCA I'EDERATIVA 00
BRASIL e " BANCO INTERAMERICANO DE DESL1'lVOLVI-
~{ENTO . 810. ASSINATURA: 2011212005. VIGtNCIA: A contar
da daJa de assimuum. com vi~éncia equivalente 11duraçâo do Pro.
grama Interlegi,. Signalârio: pelo Scn3d" FC'IlernLDr.Agacicl ó Sil-
''3 Maia, Diretor-GemI. pelo Intericgi" Senador Efraim Morai,. pda
Contralada: Câmara Municipal de Jericõ/PU - Vereador Jo.;é Wel-
linglon de Ohcira

ESPEClE; Con'.:n;" n' : I'B-25159.'2006- MODALIDADE: I<\c~i_
gibilidadc. OBJETO: E'lahcleccr c rc~."lar a p.1"icirac~" da Ca-"'l
Lcgislnli", no Programa Imerl"gi,. conf~"nc '" te",.." do COtlln110
de E"'pré'limo, edel>rado emre a REPUllUC'" FEDERATIVA DO
BRASIL e " BANCO I;-,'TERAMERICANO DE DESeNVOLVI-
MENTO . fllD. MiSINATURA: 03<1)5.'200(', VI(iÊNCIA: A ",mar
da dma de assinalUrEL com "igência equi,,,,lenle •. dumç~() d" Pro-
~'1'1lrJ1almerle~i,. Signmário: pelo Senado Fedcml:Dr. Agaciel da $il_
"a Maia. DirclOr.(;eral. pell' Inlerlcgi5: Senador Erraim M(lrai~. pela
Contratada: Cã",,,,,, Municipal de Juare~ T;""rJ!PB - Vcr<'adllm R".
seli'a de Lima Sonlo •

ESPÉCIE: COIl\'~nio n' : PB.2516012006_ MODALIDADE: lnc.\i-
gibilidado. OBJETO: ESlabelecer c regular a panieipaçw da C~
Lcgi.lati"a no Programa Inlcrlegis, ronr~rme os termos do ContraIO
de Empréslimn. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
~lENTO - BID. ASSJ:IIATURA: 16.'0312006, VIGÊNCIA: A conlar
da data de a,;,inatura. com vigeocia cquivolente à duraçi!.o do Pro-
grama Inter1cgis. Signalário: pelo Senado Fc<lcral:Dr. Agaeiel da Sil-
"a Maia. Diretor-Geral. pelo Inlcrlcgi~: Senador Erraim Morai~. pela
Conlralada: Cãmara Municipal de JuazeirinholPB _ Vcreador \Ve!-
ligton da Co,ta .'1..",-,

ESPÉCIE: Con,'enio o' : PB.2519712ooo. MODALIDADE: lnc~i-
gibilidade. OBJETO: Eslabelecer c regular n panicipaçiln do. <.:a••
Lcgi,lali"a no Pmgrarna i1l1crlct'i,. confol1lle o> tcrmo~ do Cll~lratOl
de [l1Ipr~stimo. celebrado entre a REPÚBLICA FEDEKt\TIVA DO
BRASIL C o BM'!CO INTEKt\MERICANO DE IJES8'NOl.\'l.
ME;>.ITO- mo. ASSI:-JATURA: 171O-l/2IJOó,VIGENCIA: A e(>Olar
da dala de ""iOOlm,,- com yigrncia ","uivaicnle à duraçno dll Pro.
grama Intcrlcgi,. Signat:irio, pelo Seoodo Fcdcral:Dr, Agaeicl da Sil-
"O Maia. Diretor_C;e,aL pelo IlIlerlc~i<.:Sennd,'r Efraim Muroi<. pel"
Cootralada: CâmarJ Municipal de Juru'PrJ - Vereador Sil"ioo AII'c"
de Lima

ESPÉCIE:::Cõiivenio-n" -,-PB'25 II 'lI2005--MODALlIJADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: si:ikleccTc-'l'l:giilã"i'a partieipação da Casa
Legislati'll na Programa Imerleg;". ront;"mc fi<> terto,). do Contraiu
de EmpJ6timo. celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c O BAKCO I}-lTERAMERICA:--lO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BID. ASSINATURA: 2011212005. VIGENClt\: A cootar
da data de assinatura. eOm "igencia equivalenle à dura,ão do Pro_
gmma Inlcrlegis. Sigrultá,io: pelo Senado F~'dcral:Dr, Ag;\l'id da Sil-
va Maia. Diretor-Geral. pelo)nterlcgi.: ,SenadOf_Efl1lim Moms.. pela
Coolr'alada: \Câi'iiã",-l\lunicipal de L.a.o;lro:PB- 'IVereador Fl1l!lei<co
Ancélio TrigueLTo-<lcT""a

ESPÉCIE: Convrnio n' PB-25Io212(l(J(,_ MODALIDADE: loexi.
gibilidade. OBJETO: E,tabelecer C regulM a partieipa,~" da C~,a
Legislali"a no Programa Inlerlegis. coof~mle OS lerm"s do Contrato
de Empr6.limu. eclcbrad" Coln: a IU;PUBLlCA FEDERATIVA DO
flRASIL e o RA)llCO II'Tt:JV\MERICANO DE DESE)llVOLVI.
,\lENTO - BrD. ASSINATURA: o.f,'04/21106. VIGÊNCIA: A eootar
da dala d~ a"inatura. e,,", ,'i~tne;a '''I"i''akme " dllm,ão do Prn-
grama 10Icriegi,. Signalário: pelo Senado Fcdcrnl:[lr. Agaciel dn Sil-
va Maia. DirclOr-GcraL pdo Imcrlegi<: Senador Erraim Morai,. pda
Comralada: Câmara ~ll1oieipal de Lllcena!l'B - Vercad,.". Luiz de
Sousa Faleão )<loto.

ESPEClE: Con",;nio n' PB_25120!2005_ MODt\LlDADE: lne~i-
gibilidadc. OBJETO: Estabeleccr e ",guiar a participaç;1o da casa
Legislati,.,., no Programa lnterlegi.~. coof!,rnoc 05 lennos do Cootrato
de Emprótimo, cclel>rado cnlre a Rl:PUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c O BANCO lNTERAMERICANO DE DESCNVOLVI-
MENTO - BIO. ASSINATURA: 27,'1212005. V1GENCIA: A C0l11ar
da dala de a"inalura. eOm ,'igeneia cqui'1I1cnlc 11dura<;<lodo Pro-
gralTl3 lnlerlcgis. Signatário: pelo Senado Fcdel1ll:Dr. Apcie! da Sil-
va Maia. Dirclor-Geral. pelo Imcrle~i" Senodor Erraim Mnrai" pela
Conlralada: Câmara ~ll1nieipal dc "Üe D'Água/Pu - Vereador Nelson
Pereira de Figueiredo

ESPÉCIE: Cuo"cnio n' : PB-251(>5I201lf,- MOOALlDADE: Ine.•i_
gibilidode. OBJETO: blabcleccr e rcgular a participação da Cas.~
Legi,lalin no Prn,gran," Imorlcl'is. ÇOr.r!lmlCo, lcnn", do C""lralo
de EmpreMimo. celebrado emn: a REPIJBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL C o B..\NCO tNTERAM!JUCANO DE DESENVOLVI.
MEl'>'Tl) . UllJ. ASSINATURA: ().j1ll412()l1(\,VI(iÊNCIA: A conlar
da dala de a"ioolun'. co," ,'i.!':~nei" "l"i,'alcn'. ,i ,Jur","" d" Pro-
l!""'la lotcrlcgis. Signatàrio: pelo Scnado rcd~ral:[)r. ABocicl ,Ia Sil.
'" Maia. Direlor-fieral. pclo lotcdcgi.: S<:oad", Errai", 1>l"n,i.,. pe'"
Comrarnd~; Câm.~ra i>1unicipal dc Ma"araoouhalPB . \'e,"',ldnr J""é
Bonifácio Tav,,,,,, da Sil"a

ESPÉCI£: Con"êoio n' : PO-250~912[)()S- MODALIDADE: Inni-
gihilidade. OflJETO, r:~labekeer c rel.'lJlar a panicipnção da Ca'll
l.egi<laliva no Programa lolcrlcgis, eonrorme '" lerm", do CoolralO
de Empn:.tim<l. cdcbrndo entre a REPllBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - IlID. t\SSINATURA: 0110912005. VIGENCIA: A contar
da dala de a<sinalura. cOm ,'igentia C<jui"alcnle â duraç;1o do Pro_
grama Imerlegi,. Signalário: pelo Senado Fedcra.l:D,. Agaciel da Sil-
"a Maia. Direl<)r.GCl1ll.pelo Inlerlcgi<: Senwor Erraim ~lorais. pela
Contnuada: Cllmara Muoieipal dc M3Iinh,,-oJPB . Vereadora Iv'lne
LUl'ia Oueirn/

ESPECU;: C"n"êoio n' PB.25121/2oo5- MODALIDADE: Inexi-
~ihilidade. OllJETO; EMabeleccr e re!lular a pan;cipaç;1o da Ca,a
Legi.lativa nn Programa Inl~rkg.i., c<lot"om.e o, tcrmos do Contram
d~ EmpréSlilllo. cdcl>mJn enlre o KEPUllLlCA rEDERATIVA DO
llRAS1L C c. BAt"CO INTERAMEIUCANO DE DESENVOl.VI.
MENTO _ 11I1l, A~SINATURA: 20112/2005. vlnt!-lCIA: A contar
dJ dala de a."inallll1l. Cl1mvig.coeia equi"alrnte iJ dUr:lÇ~odo Pm_
J;mmo 10ICrl"J;i,. SigMlário: pei,' Serwlo red<:ml:llr. AJ;ocicl da Sil-
,'a ,\laio. Oirelo~-(icrar. pdo lnterlcgi" Senador Hraim Mor.i •. pela
Contral.da: Cãll1arn MLloieipal de Malur,;io/l'B . Vereador Dao;el
DantllS Wandcrlc~'

ESPÉCIE: Coovênio n' : PB-2516R12006- MODALIDADE: loe •.i_
gibilidade. OOJETO: E<labclecer e regular a pani,ipação da Ca<a
Legi,laliv3 no Programa Inlcrlegi,. rontorme '" term05 do Contrato
de Empréstimo. celcllrlldll enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA 00
BRASIL e o BANCO I)llTERAMER]CANO DE DESENVOl.Vl_
,\lENTO - BlD. ASSINATURA: 04/o.fl200(>. VIGÊNCIA: A conlar
da d.ta de assi.~atura. eom "igenda equi"'aknt~ 11du<açlio do Pro-
gl'3",a ImerlcJ;is, SigMlàrio: pclo Senado Fcdeml:Dr. Agacie1 da Sil-
"a Maia. Direlor.Geml. pelo Inlerlegis: Senador Etrai", Morai.'. pela
Conll'3tada: Câmara Municipal de Moo\:lda<If'B . Vereador Ram.lho
Antôoio de SOUi"_l

ESPÉCIE: C"'l'"tnio o' : PB-2517012005- MODALIDADE: loexi.
gihilidade, OBJETO: E'labelecer c regular a panieipacão ,I" Casa
ll"l'i,IJlh'a 00 l'm~roma 10tcr1\"1!i,.conrorm,. <lS1""""-' do Coolralll
de Empréstimo. eclehrn<i<l~nlre n RCPÚBlICA FEDERATIVA DO
BRASil. e o (JANCI) INTER-AMERICAt\'O DC IJESENVOLVI-
Mt:NTO . BID. ASSINATURA: 2o.'I112(,()5. VIGÊNCIAc A coou.,
da data dc a.••.'inalu1O. com ,'i~ê'rlda "'lui,'alcnle â duroçi!." do Pro.
i'mnUl lntcrlcgi<, Sii'"atârin: pelo S.'n:u!o Federal:Dr. Agaciel d. Silo
va Maia. Diretor-f,eml. pelo Imcrlcg;" Scnadnr Erraim ,"'lora;.'-.pela
COOlratad,,: Câmara ,\lunicipal dc Nanre/inh"lf'B - Vcreador Evi-
lacio Ponvi l.~""n

ESPÉCIE: Convênio n' : PB-2517112OOl'i- MODALIDADE: Inex;.
gibilidade. OBJETO: (slabelccer e regular a part1eil"'ciln da C•.<.
Legislali"" m, Programa lnt~rlcgis, eO!1ronne os lermo, do ContrnlO
de Emp,,",slimo. celchmdo enlr~ a REPÚflUCA FEDERATIVA DO
BRASIl. c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOL\'l_
MENTO - SID. ASSINATURA, 2210)'2006. VIGÊNCIA: A e""lar
da dala de aS5ioalur.!, com "igência cquivalcnle il dumçao <!o Pro-
grama lmerlegis, Signallirio: pelo Senado Federal:Dr. Agacicl da Sil-
'11 Maia. Diretor-Geral. pelo loterlcgi" Senador Efmim Morais. pela
Conlralada: C;lma" Mun;cil"'l de Olho D'Agua!PB _ Vere"dom Joana
Sabio'l de Almeida

ESPÉCll:: Coovêni,) n' : PR-4121191005- MODALIDADE: lne~i.
gibilidaJe. OllJETO: l'.s.Iabclecc, e "'i'ular a participaç;!o da C"'J
Le~i.lali, a no Programa IntcrleJ;is. conl,ume fi<> lCnoo, do Coalralo
de Empl\."ti"",_ celebrado eotre " REPÚIlLlCA FEDERATlVt\ IXl
BRASIL c (> BANCO INT[RAMERICANl) DE llESENVOLVI-
:>-lENTO - \lID, ASSlNATURA: 1~'(l312(~'5. VIGÉNCIA: A COnlnr
da dala d<: n<.<inntura. ,.om ,'igeoda c'quh'alcnte â du<aç;lll do P",_
~r"Il\:1 10Ierlc~i,. Signalário: pelo Sen.do Fcdcml:Dr. Asoeiel da Sil_
va Maia. DirC1or-n~ral. pelo loterlegis: Seoador Elraim Morai,. pela
Contratada: C,;mor" Municipal de SlIJ1IaInê,IPR - V~r""dor Jo~o de
Frcitas

ESPÉCIE: Convtnio n' : PB.2517312005_ MODALIDADE: loe~i_
gihilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a panicipaelio da C",,,
Legi,lati .•.a aO Programa 100erlegis. cooforme os lermo, do Conlralo
de Emp:61imo. cclchrndo eOlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BA:--lCO INTERAMERICANO DE DESEKVOLVI-
Ml:NTO . BIO, ASSINATURA: 20'1212005. VIGÉNCIA: A coJ1lar
da data de •."inAtura. com vigeneio C<ju;valeote ;, duração do Pro-
g1Or.., lnlcrlcgis, Sigoalário: pelo Seo,ldo rcdenl:Dr. Agaciel da Sil_
,'a Maia. Dirchlr_Geral. pelo Interlcgi" Senado, Efraim Morai .•..pela
Cootraiada: Câmara Munieip"l de p..,ulisla/PB _ Vereador Fl1l!le;<co
Perei,a da Si!>'o

ESpI,("IE: ("o""ênio o' . PB_251751200(,_ MODALIDADE: I"e~i-
I'il>ilidad,•. OBJETO: E~lahelc<:er e reguln, a partieipaç~o dJ Cn,"
Legi,lali,'a no Prn~rama Inlcrlegi" c"olimnc os lemlO> do Cootralo
de Empré>linHl. cdel>rnd" ~Olre a REPtJBLlCA rUlERAT1\'A DO
flRASIl. e o flANCO INTERAMER'ICANO DE DESENVOLVI.
MEr-'Tll. mil. t\SSINt\TURA: 2IM.V2oo(,. VIGENClA: ,.••Contar
d~ d~t~ de a>sinalura. cOm "i~co:i~ equi,'aleme iJ durac3il d" p",.
llrama inleric~i~. Si.,"al,;,.i,,: pelo SCMdn FeM",':IJ •. At'""iclda "il.
,'a ,\lai", llirelnr-{jcral. rei" lnterlegi.: Seoador- Elmim Morais. pela
Coolmmda: O\mora :>-luoicipol de PirpiriluloJ-'l'B . V~reJdo~ Pedro
R<1driguC!'Mncie!

ESPÉCIE' Coo,'êoio n' : PB-251Y91200ó- MODALIDADE, loexi_
gibilidade. OBJETO: ESlabol""e, e regular" pa,'tieipaçi!.o da Casa
Legisl~ti,'a no Programa hleriegi" conronnc oS lcrmo, do ComrnlO
de Empreslimo. çclebraoo entre a REPÚIlLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO ~TERAMER1CANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BIO, ASSI1':ATURA: 03;0512006, VIGÊ~C1A: A comar
da dala de as..~inalUra.eom "igêneia equivalente â duração do Pro.
grama Intericgi •. Signatário: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
"a M.ia. Diretor-Geral. pelo Imerleg;,;: Seoador Efttim Morais. pelo
Coolralada: Câmnra Municipal de Pocinho<lPIl _ Vereadora Rosim-
~eb Galéino de Araújo Bonflm.

ESPÉCIE: Con"o'oio o' : PB.2512712006- ,\lODALlDADE: Inc,i_
gibilidado. OOJETO: r::'tahelcc~T c n:gular a panicip"í'ão éa Ca,,,
Legi,lativa 00 Programa Inlcrlcgi,_ eonfo,me o. tCTIl'O,do Conlrnlo
de E"'préslimo. eclcl>rado entre a REP(JOLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO 1l\'TERAMERICANO DE DESENVOLVI_
ME)llTO - BlD ASSI}-lATURA: 16IOJI2006. VIGENCIA; A eunWr
da data de a<sinn'ura. com .-igéncia ","ui,'alente à durarão do Pro-
grama 100erlcgis Signatário: pelo Senado FedcraUr.-. Agacicl do Sil-
va Maia. Diretor-Gem\. pelo Inlerlegis: Senado:- Erraim Morais. pcla
Contmtada: Cõtnara Munieipnl de (hJeimada.<;/PB . Vereadora Mnria
do Carmo Sou7~1

ESPÉCIE: Con"êoio n' : Pfl..2519412005_ MODALIDADE, Inexi-
gibilidade. OBJETO: Es:ahelc<:er e re~ular a participação da Ca,a
Legislaliva no Progra-'l1' Interlegis.. conrorrne os lenno, do Coo:r'l('
de Emp""ti",o. ~clebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
ORAS1L e o BAl\'CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MEl'rTO - BlD. ASSINATURA: 26/1212005. VIGE)llCl ..••: A eOolar
da d'la de a,;,inalura. com ";geocia equi,'alenle à dume"" do Pro-
grama In!Crlegi" Signatário: pelo Seoado rederaUJr, Agacid da Sil-
,'a Maia. Direloc..(Jeral. pelo lnterleg'-s; &nador rorm;m Morai,. pela
Conlralada: Câmara 1>lunieil"'l de Remigic,JPB _ Vercador Pedro
Olimpin do, Sanlo.<

ESPÉCIE: Coo,ênio n' PB-25IiRI2006_ MODALIDADE: Ine.•i-
gihilidade. OBJETO: E>labelecer e regular a pa.lieip.~çiio 41 C"o
legislati"a 00 Programa lnterlcgi,_ cooforme OS 'ermos du COOlralO
de Empréstimo_ celebrado cntre li REPÚBLICA FEDERATIVA DO
llRASIL e o BANCO INTER.-\MERICANO DE DESDlVOLVI_
MENTO - BlD. ASSINATUR-A: 17104/l0<l6. VIGENCIA: A eonlar
da dala de "-",-,inaUJ",,,eom "ig""eio çqui,"a1em~ ir dllr1'.ção do Pro-
grama lnlerlegis. Signatário: pelo Senado Federal:Dr. Agaeicl da Sil-
va Maia. Diretor-Geral. pelo lnlcrlcgi.: Senador Erraim Morai,. pela
Conlratada, Cãmara Munieipal de Riacho de Santo Amóoio/PB _
Vcreador Carlos Roberto da Sil,.,.,

ESPÉCIE: Convênio o' : PO_25111012006_MODALIDADE: Ic.exi-
gibilidade. OBJETO: E<tabelcccr e regular a participação da Ca••
Legislaliva no Programa Inlerl~i,. confonne os t~rmos do COOlr'aIO
de Empr6.limo. cclebrado COIcea REPÚOLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o OANCO It>HERAMERICAI'O DE DESENVOLVI.
MENTO - IllD. ASSINATURA: 03/05/2006. VIGÉ)llClA, A e"nt~r
da dala de a~,ioalnra. COm "igrnc;a equi,-alenle .i duracão do Pro-
l,'mma Inlcrkgis, Signalirio: pelo S~n",l" Fcdeml:Dr. Agaciel da Sil-
va Mai~. llirclor-Gcm\. pelo lotcrkgi" Senade>r Efraim Morais. pela
COnltlllh,Jo: Càmara Municipal de Rio TimoWll • \'cn:ador Eder>o~
Oarhosa do N"-",,imcn1o

ESPÉCIE: Coo,êoio n' : PIl_25 IR1:20U5. MODALIDADE; Ine~;_
gibilidade, OBJETO: ESlabclecer e n:!,'Ular " participação da Casa
Legi.lali,'a no Program" Inlericgis_ e"oforme OS lennos do CO:ltralO
de l:mprestimo. cdebrado entre a REPúBuCA FEDERATIVA DO
BR-ASIL c " BANCO INTERAMERICANO DE DESE.'lVOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA: 17/041'2006. VIGENClA: A conlar
da d~la de assinamra. co," vigeoeia cqui,'alcme 11dura,âo do Pro-
grama Inlericgi~. Signatário: pelo Senado FcdernlDr. Agaeicl da Sil-
, .••Maia, Direwr-Geral. pelo Inlcrlcgi" Senador Err~im Morai,. pela
CoOlralada: Câmara Muniçipal dc Sao:a Cecilia de Umbu?Cirolf'B _
Ve=rlor Jose Alves Filho

ESPÉCIE; Coa,&1io n' : PB.2518212006- MODALIDADE, Ine"-
gibilidade. OllJETO: Est:tbclceer ~ re!'Ular ~ panicipa,âo da Ca<a
Lqri.lali"a no Programa Inlerlegis. cooforme os lermo, do Contraio
de Empréslimo. c<:lebrado entre" REPUBLlCA FEDERATIVA no
BRASIL e " BANCO INTERAMERICANO DE DESEI'VOLVI-
~lroNTO. IllD. ASSINATURA: 17104i:'()()('. VIGÊNCIA: A ,ontar
da dala de assinatura. com "igeneia eo.ui\'aler.te ã dura ,à" 00 Pro-
~ra"", Inlerle"i" SignaLirio: pelo SCflllrlOFc,Jc",H>r. Ar,,,eici,l,, SiI.
va M~ia. Dirclnr.(:i<:ml. pelo Imerl"!,i,, Senador Efmim Momi" pela
CDntraladn: ('..ãm'ra Municipal de San:a CnwPB _ Verea<i<)tFI1l!l'
ci",o Fem"'ld~ rilhD
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SENADO FEDERAL PIllC«~~;~7:;W;•....
Secretaria Especial do Interlegis - SINT I}ubrica~ '"

rrTERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 Q-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~N':
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Lastro
Rua João Bosco Abrante Ferreira, na 116
Lastro - PB



'ProgramacÍaSNilÇões 1iflidaspar~o DesenvQh/imentç
,.,', • - ••• .-.,.;; •• '., ••• _,-._.:;., __ "., •• "_.,_. ".,--,.,-',,''_. __ o _.,'_ - ••• _c, _, _,'.' . " "

•
:fEfU"ODE:tRANSEER.Ê.NCJA OEflTUL~fljl)~.DE;.
.. '. " . !DEBENS'E'EQUIP,ÂMENT()S .. ' ...,

".,. _~', . "_C_'_ • _, _ .- .- .- ~.

;Qf;~Ef¥~~~\{[~~~~~\:d~~\~Itll~£te,,~~7~:~~~e~~7âà.;~ti~A~~~~~£~t3~~
í~Jl=I1[g?IS''ll,gênéja. êxeçOlprado, PrOjeto BA~~mQ{;J)af'ê';;{l?dÇl.HASA!':~Wl!ATIVA,
l:lênefíéjaria<ªo;Br()~ramá,' InterleglsiCcomj'base,'nol'El'iM() .l.'lEAC.E:lJEdfirjna#oj}i;!la r~li~c1iVã,ii•• jJi~~i1wl•• Ir;ti¥Aj
..., ,.J?~:~~~~':~i~U)~ip~~f9~$ãoaecorrehíês.dil.àsiiís1êh~:doi8N(jbêlO';G().vem9;db:i~;.aSjl,.,.
1l()?m.glto.;doiproleio'.B8At~lY010"Pr()gr~majnlertJ;gis,. esta!,dolc\rtraQ6ter~¥jà'de#~fcíP'R9i11:ª~'.
dfsp.osl~.es •.dô.resp'eclívoDocumenlo'êle'Pr9ietoBR,Al981010;firfl;laôo~f!íi,i!ioifi'NJ)P.Ii'p,GQvÉirrio'dO'8ra$iÍ" ..•. . .. '. .., •.•. ".' . ....•. .,.

~#~íPA~~~{~~~;#,Ã~itª~.~I;~y~l~~~~~~~~~Z~~i~1~;i~;~e,?2~~~~:!i~!\~~'r~T~t;:••.
tíº.•ÇolíYê,r\í6cilal:Josaclrnaj;;sujeíloi~:êvénliíais'límílações'.ne!ê'conlíôàs; .... ~ .~

;L~u~
.MaiCío;SàfrípaI6léao'Márques .
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Lastro
Rua Joâo Bosco Abrante Ferreira, nO116
Lastro - PB
58820-000
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